
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS-MG 
ASSESSORIA TÉCNICA DE COMISSÓES 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÄO, JUSTIÇA E REDAÇÁO 
COMISSÃO DE DENOMINAÇÃO DE VIAS E L0GRADOUROS PÚILICOS 

ATA DE REUNIÄO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÄO DE LEGISLAÇÁO, 
|JUSTIÇA E REDAÇÃO E DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRAD0UROS PÓBLICOS 

DACÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG. 

Aos 03 dias do mês de maio do ano de 2023, às 09h, na Sala de reuniäo da Presidénia Cánara 
Municipal de Montes Claros, situada à Rua Urbino Viana, 600, Vila Guilhcrmina, nesta cidade. 

reuniram-se os vereadores, membros da Comissão de Legislaçäo, Justiça c Redaçáo e 

|Denominaç�ào de Vias e Logradouros Públicos para debaler sobre os procedimentos de 
atualização de bancos de dados após publicação de lei que denomina as vias e logradouros 

públicos da cidade de Montes Claros/MG. A reunião contou com a presença dos seguintes 
convidados: Marcos Paulo Peixoto de Oliveira, Gerente de Cadastro Imobiliário da Secretaria 

Municipal de Finanças; Rita Rodrigues Guedes, Gerente Regional dos Correios; Katiane 
|Gonçalvs. Rabelo, coordenadora de atividades externas dos Correios; Helder Batista de 
|Almeida, coordenador de atividades externas dos Correios; Rosiane Rodrigues Vieira, Oficial 
do Cartório do 1° Oficio do Registro de Imóveis de Montes Claros e Daniele Alves Rizzo, 

Oficial do Cartório do 2° Oficio do Registro de Imóveis de Montes Claros. O Vereador Aldair 

Fagundes explicou sobre os procedimentos previstos na legislação sobre o processo d 

denominação de ruas, bem como a possibilidade de atualização desse processo. A Dra. 

|Macreidy apresentou o procedimento previsto no Regimento Interno. O Vereador Cláudio 
Rodrigues indagou sobre o procedimento quanto aos loteamentos, quando s�o aprovados pelo 

Município e registrados nos cartórios de imóveis, bem como questionou sobre as designaçðes 

|de CEP quando há a alteração da denominação. A Sra. Daniele Alves informou que &ui da 
Prefeitura aprovado com o nome de "rua A, rua B,..., ou seja, os cartórios registram de acordo 

lcom o informado pela Prefeitura. O Vereador Aldair Fagundes sugeriu que entre os requisitos 
para aprovação da denominação de vias, fosse criado o CEP. O Sr. Helder informou que quando 

los Correios recebem oficio informando a denominação de ruas, efetuam as mudanças nos 

cadastros. A Sra. Rita informou que seria interessante criar um fluNO para que o Mtunipio 

possa informar aos Correios todas as leis que denominam vias e logradouros püblicUs, 0 St 

Marcos Paulo informou que o selor de cadastro não recebe oficios comunicando alteracdo de 

mudança de nomes de vias, já que acompanham as mudanças com 0 acompanhamnto pelo 

CAMARA MUNICIPAL DIE MONTIES CLAROS - RUA URBIN0 VIANA, 600, VILA GUILIIERMINA (EP AV 00-08! ONS 
CLAROS/MG -ASSESSORIATÉCNICA DE COMISSOES -RAMAIS - 5i08- `5|! 
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rre
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Sr. 
He

lde
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orm

ou
 que os
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se

 do
 

set
or 

é a 
co
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nç

a de
 

IPT
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A
 

Sra
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Rita
 

inf
orm
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 que 

a 
bas
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dad
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rre
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ár
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rai

s, já
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rif
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raç
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o que
, 

qu
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 o 
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óv

eis
, 
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Pau
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os 
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cai
xa
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 e 
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m
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|lo
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am
en
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en
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O
 

Sr. 
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 que 
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tos
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raç
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inf
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 de
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Câ
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ra 

M
un

ici
pa
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e 
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o 
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mí
dia

s da
 

Ca
sa, para

 que as
 

pe
sso

as 

poS
sam

 qua
nto

 à
 

me
lho

ria
 na

 
pe

squ
isa

 das leis de
 

de
no

m
ina

çã
o; 

pro
mo

ve
r 

ca
mp

an
ha

s, por mei
o da

 

co
ns

oli
da

çã
o da

 
leg

isl
açã

o 

mu
nic

ipa
l 

dis
po

nív
el no

 
sítio

 

ele
trô

nic
o da

 
Pr

efe
itu

ra,
 

esp
ec

ial
me

nte
l 

cria
r a 

ob
rig

aç
ão

 do
 

lot
ead

or em
 

de
fin

ir 

a 
faix

a de
 

nu
me

raç
ão

 das 
qu

ad
ras

; 

ve
rif

ica
r 

qua
nto

 

Jid
en

tif
ica

çã
o de

 
ruas

 

com 

a 
faix

a de
 

nú
me

ros
 no

 
int

erv
alo

 da
 

rua;
 

so
lic

ita
r a 

alt
era

çã
o da

 
lei para
 

|lo
tea

m
en

to
, 

seja
m 

co
mu

nic
ad

o aos 

Co
rre

ios
 

para
 

ge
raç

ão
 de

 
CEP 

e 
seja

m 
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tal

ad
as 

pla
cas

 

com 

|de 
faix

a d
e 
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me

raç
ão
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rre
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dê
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ia para
 os

 
im

óv
eis

 da
 

qu
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a, 

e 
que

, 

apó
s 

reg
ist

rad
o 

o |par
a que os

 
nov

os 

lot
ea

me
nto

s já
 

seja
rm 

ap
rov

ad
os com 

ge
or

re
fe

re
nc

iam
en

to
 das vias
 e 

pre
vis

ão
 

|co
mu

nic
açã

o aos 
órg

ãos
 

ofi
cia

is da
 

de
no

mi
na

ção
 de

 
vias

; 

en
cam

inh
ar 

o 
ped

ido
 ao

 
Mu

nic
ípio

 

de
 

reu
niã

o com 

o 
Pr

oc
ur

ad
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-G
er

al do
 

M
un

icí
pio

 

para
 

es
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ele
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r o
 

pr
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ed
im

en
to para
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M
un
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pio
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M
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, 
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M
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M
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G
 

pú
bli
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s por mei
o da

 

|os 
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os 

lot
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me
nto

s 

sur
jam

 

com 

de
lim

ita
çõ

es
, 

es
pe

cia
lm

en
te para

 a 
de

fin
içã

o dos 

ba
irr

os.
 A

| 

|M
un

icí
pio

 

qua
nto

 à 
leg

isl
aç

ão
 

ref
ere

nte
 à 

de
no

mi
na

çã
o de

 
via

s. 

O
 

Sr. 
Ma

rco
s 

Pau
lo 

sug
eri

u que mu
nic

ipa
l 

alt
era

r a 
de

no
m

ina
çã

o. 

A
 

Dra
. 

M
acr

eid
y 

sug
eri

u 

a 
co

ns
oli

da
çã

o do
 

ban
co de

 
dad

os do
 

|le
gis

laç
ão

 

fed
era

l (Lei
 n°

 
6.7

66
/79

), 

tra
ta-

se de
 

de
no

mi
na

ção
 

ofi
cia

l, 

cab
end

o 

à 
leg

isl
açã

o 

das vias
 

ap
res

en
tad

as
 no

 
lot

ea
me

nto
 

ap
rov

ad
o pela

 

Pr
efe

itu
ra 

e 
reg

ist
rad

o no
 

Ca
rtó

rio
, pela
 leg

al, 

a 
ide

nti
fic

aç
ão

 

ge
or

ref
ere

nc
iad

a das via
s. 

A
 

Sra.
 

Ro
sia

ne 

inf
orm

ou
 que 

a 
de

no
mi

na
çã

o |fa
cil

ita
ria

 a 
atu

açã
o dos 

Co
rre

ios
; 

sug
eri

u, 

ain
da,

 que os
 

lot
ea

me
nto

s já
 

ten
ha

m,
 por 

ob
rig

açã
o| 

|lo
tea

me
nto

, mas não há
 

ob
rig

aç
ão

 de
 

inf
orm

ar as
 

co
or

de
na

da
s 

ge
og

ráf
ica

s do
 

arr
ua

m
en

to,
 o

 
que 

|A
 

Sra.
 

Ro
sia

ne
 

inf
orm

ou
 que 

a lei 
mu

nic
ipa

l 

exi
ge 

o 
ge

or
re

fe
re

nc
iam

en
to

 das 

áre
as do

 

co
rre

sp
on

dê
nc

ias
, 

jus
tam

en
te em

 
raz

ão da
 

au
sên

cia
 

des
sa 

ide
nti

fic
aç

ão
 por par

te do
 

M
un

ici
pio

. Ka
tia

ne 

tro
ux

e, 

ain
da,

 a 
dif

icu
lda

de
 dos 

ca
rte

iro
s em

 

ide
nti

fic
ar as

 
ruas

 

para
 

en
tre

ga
 das 

|Pa
ulo

 

qu
es

tio
no

u 

sob
re 

a 
ne

ce
ssi

da
de

 da
 

ex
ist

ên
cia

 de
 

pla
cas

 

id
en

tif
ica

do
ra

s nas via
s. 

A
 

Sra
. 

|de lei as
 

co
or

de
na

da
s 

ge
og

ráf
ica

s 

qua
nto

 ao
 

iní
cio

 e 
fim das vias

 

de
no

m
ina

da
s. 

O
 

Sr. 
Ma

rco
s bai

rro
s 

San
tos

 

Rei
s e 

Vila
 

An
ália

. A
 

Sra.
 

Ka
tian

e 

sug
eri

u que 

seja
m 
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ce
nta

do
s nos 

pro
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os 
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isl

aç
ão

 

en
co

nt
ra

m
-se

, 
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ra
fic

am
en

te,
 em

 

loc
al 

dis
tin

to,
 

com
o, por 

ex
em

plo
 nos 
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: C
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tes
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dias
 do
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3 |la
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0 
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sen
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 que 

dep
ois

 de
 

hda 
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ap
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pel
os 

me
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pre
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tes
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AÇ

ÅO
 D

E
 

VIA
S 

E
 

LO
GR

AD
O0

UR
OS

 

PU
BL

IC
OS

 

CO
MI

SS
¢O

 D
E

 
LE

GI
SL

AÇ
Å0

, 

JU
ST

IÇ
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Me
nde
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Soa

res
 

Pr
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